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EMENTA: INDICIO À MESA DIRETORA O NOME DE RICARDO 

CARVALHO COMO LOGRADOURO PÚBLICO OU 

PRÓPRIO MUNICIPAL. 

 
Senhor Presidente,     
 

Conforme artigo 116, § 2º, incisos I a III do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído 
em futuro Projeto de Lei, o nome de Ricardo Carvalho. 

 
Para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal 

com esse nome, encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento 
comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições da Lei 
Federal nº 6454/77. 

 
Em razão disso, venho requerer na forma regimental e depois de 

ouvido o Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado à Mesa Diretora a 
referida indicação, para providências previstas no artigo 116, § 2º, incisos I a II do 
Regimento Interno da 
 
 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

Jean Corauci 

Vereador 
 
 
 

Ricardo Carvalho nasceu no dia 27 de julho de 1911, era filho do 
casal Manoel Carvalho e Leonilda Faccio, trabalhou na cidade de Ribeirão Preto como 
contador e foi Presidente do Paineiras Futebol Clube, foi casado com Edith Reis Carvalho 
e desta união teve 5 filhos, Flávio Gilberto, Maria Helena, Antônio Carlos, Maria Aparecida 
e Maria do Carmo, faleceu no dia 26 de outubro de 2000. 
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